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Exma. Sra. DOUTORA TATIANA LOBO MAIA JUÍZA TITULAR DA 2ª VARA
CIVEL DA COMARCA DE PARNAMIRIM/RN.

Daniela Carvalho de Lima Nobre, CRM/RN 4705, Médica, Perita, vem apresentar o Laudo Pericial.

 

LAUDO  PERICIAL  PARA  AVALIAÇÃO  DANO  PESSOAL  OCASIONADO

POR VEÍCULO AUTOMOTOR (DPVAT)

 

1. Identificação

Processo no: 0810391-73.2018.8.20.5124
Nome: Paulo Ricardo da Rocha
CPF: 094.631.284-25
Idade: 29 anos

2. HISTÓRIA DO ACIDENTE PESSOAL COM VEÍCULO AUTOMOTOR

Local do acidente: RN 160, Município de Vera Cruz 

Data do acidente: 04.06.2017

Nexo causal confere por datas baseadas nos seguintes documentos: (x) Boletim de ocorrência; (x)

Boletim de atendimento hospitalar.

3. REGIÕES AFETADAS EXCLUSIVAMENTE PELO ACIDENTE/DIAGNÓSTICOS

(x) sequelas consolidadas e definitivas ou permanentes; ( ) Ainda necessita tratamento 

4. CONSOLIDAÇÃO DAS LESÕES PARA LESÕES COM SINISTRO ANTIGO

4.1. (x) Estima-se a consolidação de lesões em 20.12.2017.  

4.2. (x) Estima-se que o periciado teve ciência das consolidações em 20.02.2018  

       ( ) Não é possível afirmar com certeza

5. EXAME FÍSICO

BEG, orientado, eupneiico, afebril;

Ombro esquerdo: 

Ausência de cicatrizes, distrofias ou disfunções (amplitude de movimento e força preservdos;

Membro inferior esquerdo:

Cicatriz de aproximadamente 40 cm em região lateral da coxa esquerda (do fêmur e joelho);

Perda de massa muscular do vasto lateral/ hipotrofia importante no vasto lateral;

Deformidade em joelho esquerdo;

Limitação severa do movimento do joelho esquerdo (flexo-extensão entre 145 e 180o);

Discreta limitação da flexão do quadril esquerdo;

Discreta limitação da dorsoflexão do tornozelo esquerdado;

Num. 55217627 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA CLAUDIA RAMALHO DA SILVA - 22/04/2020 14:56:30
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042214563016400000053151091
Número do documento: 20042214563016400000053151091



Mãos:

Calosidades em região de metacarpofalangeanas, bilateralmente.

6. QUANTIFICAÇÃO DAS LESÕES BASEADA NA LEI 11945/2009

Graduação de segmentos corporais

() Invalidez

() Parcial completa em relação a_________

(x) Parcial incompleta em relação ao membro inferior esquerdo  ( )25%; ( )50%; (x) 75%.

() Parcial incompleta em relação a ______________( )25%; ( )50%; ( ) 75%;

() Parcial incompleta em relação a ______________( )25%; ( )50%; ( ) 75%;

() Parcial incompleta em relação a____________( )25%; ( )50%; ( ) 75%.

7. ESCLARECIMENTOS

Refere trabalhos prévios: pintor de residência.

Trabalhos  atuais:  Afirma  cuidar  de  criação  doméstica  de  carneiros  (cuidados  com  capinagem,

alimentação dos animais, abate e venda).

8. QUESITOS ID 

- Do Juiz (Id 31938453)

1.
O Periciado apresenta perda parcial e incompleta em relação ao membro inferior esquerdo,
quantificada em 75%.
2. Membro inferior esquerdo.
3. 75%.

- Do Autor (não há)

- Réu (Id 42315294)
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1. Há nexo causal. Do acidente resultou perda parcial e incompleta em relação ao membro

inferior esquerdo, quantificada em 75%.

2. A limitação foi constatada mediante exame médico.

3. Estima-se que o periciado teve ciência das consolidações em 20.02.2018.

4.  A  doença  do  Periciado  encontra-se  em  estágio  de  sequela  (doença  e  limitações

consolidadas).

5. Não há prova neste sentido.

6. Ler resposta ao quesito 1.

7. Ler laudo na íntegra.

Natal, 20 de maio de 2019.

Daniela Nobre
Perita Judicial
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